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Anexo IV: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI

Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista e Mensalista (preenchido)
Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista e Mensalista (em branco)

Detalhamento do BDI - Serviços
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Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista e Mensalista – Sem Desoneração (preenchido)

QUADRO DES (preenchido)

DISCRIMINAÇÃO
HORISTA MENSALISTA

% %
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidente de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

SUBTOTAL DE “A”: 36,80 36,80
B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE “A”
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97 Não incide
B2 Feriados 3,97 Não incide
B3 Auxílio-Enfermidade 0,87 0,66
B4 13º Salário 11,02 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuva 2,05 Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 11,21 8,47
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

SUBTOTAL DE “B”: 48,04 18,18
C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE “A”
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,44 4,13
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 2,95 2,23
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13 2,37
C5 Indenização Adicional 0,46 0,35

SUBTOTAL DE “C”: 12,14 9,18
D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO
D1 Reincidência de “A” sobre “B” 17,68 6,69

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,49 0,37

SUBTOTAL DE “D”: 18,17 7,06
TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS: 115,15% 71,22%
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Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista e Mensalista (em branco)

QUADRO DES (em branco)

NOME DA CONCORRENTE:

OBJETO: EDITAL FOLHA

_____/_____ ____/____

DISCRIMINAÇÃO
HORISTA MENSALISTA

% %
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

SUBTOTAL DE “A”:
B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE “A”

SUBTOTAL DE “B”:
C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE “A”

SUBTOTAL DE “C”:
D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO

SUBTOTAL DE “D”:
TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS:
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Detalhamento do BDI – Serviços – Sem Desoneração

QUADRO DBDI-S

NOME DA CONCORRENTE:

OBJETO: EDITAL FOLHA

______/_____ ____/____

Item Descrição % PV % CD

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 4,01%

2 IMPOSTOS E TAXAS (I) 6,65%
2.1 ISS 3,00%
2.2 PIS 0,65%
2.3 Cofins 3,00%

3 RISCO, SEGURO E GARANTIAS 0,96%

3.1 Risco (R) 0,56%
3.2 Seguro (S) e Garantia (G) 0,40%

4 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 1,11%

5 LUCRO (L) 6,86%

BDI* (%)= 21,50%

Acórdão TCU nº 2369/2011 e nº 2622/13
BDI (%) = (((1+(AC+R+S+G))x(1+DF)x(1+L)/(1-I))-1)*100
ISS municipal: 100% de 5,00% (maior valor do ISS dos municípios)
Obs: Utilizar ISS real do município: Lei complementar nº 029/2004
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